
Mensagem no87 /2015                                      Três Passos, 13 de agosto de 2015.



			
Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 82, de 13 de agosto de 2015, que Autoriza o Município a firmar convênio com a Associação Social Cristã de Três Passos.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS



Exmo. Sr. 
CARLITO SOMMER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 82, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.


				O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na realização de convenio com a Associação Social Cristã de Três Passos, entidade civil de caráter cristão, filantrópico e assistencial a nível nacional, sem fins lucrativos, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 07.578.681/0001-19, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

A firmatura do convênio com a instituição supra citada, justifica-se tendo em  vista que a referida associação promove ações com o objetivo de complementar a alimentação saudável de muitas famílias carentes do Município, principalmente crianças e idosos, através do Projeto chamado “Sopão”, oferecendo alimentação,  beneficiando cerca de 1.300 pessoas.

 				O repasse será no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) , divididos em três parcelas de R$ 1.000,00 (hum mil reais), tendo vigência de 01 (um) ano à contar da data de sua assinatura.

O Termo do Convênio autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei. O repasse será efetuado, através de depósito em conta corrente nº 31677-6, agência 0457-X, Banco do Brasil, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas mensal, que deverá ser apresentada pela Instituição até 05 (cinco) dias antes ao da data fixada para o seu pagamento e deverá ser apresentada junto à Secretária Municipal de Planejamento.


Como contrapartida ao valor financeiro a ser suportado pela municipalidade, a Associação Social Cristã de Três Passos, disponibilizará, principalmente às crianças e idosos do Município de Três Passos, alimentação saudável duas vezes por semana, contribuindo para o desenvolvimento social e bem estar da comunidade.
Cumpre frisar, que a instituição vem desenvolvendo atividades de apoio às famílias carentes dede o ano de 1994. Inicio no Bairro Frei Olimpio e alastrou-se por todo o Município.

 				Tendo em vista que a concessão do referido benefício se dará para solução imediata de necessidades urgentes, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa conceder o subsídio supra-aduzido o mais breve possível.



Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 























PROJETO DE LEI N° 82, DE 13 AGOSTO DE 2015.


Autoriza o Município a firmar convênio com a Associação Social Cristã de Três Passos.


 	Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio para proceder no repasse de R$ 3.000,00 (três mil reais), fracionado em 3 (três) parcelas de R$ 1.000,00 ( hum mil reais), com a Associação Social Cristã de Três Passos, entidade civil que exerce atividade de caráter cristão, filantrópico e assistencial, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 07.578.681/0001-19, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

Parágrafo Único – O valor será utilizado para a aquisição de alimentos que complementam a alimentação de famílias carentes do Município.

 	§ 1º – A concessão da subvenção de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano à contar da data de sua assinatura.

 	§ 2º - Os repasses referentes à presente Lei serão depositados até o dia 10 do mês subsequente ao da contrapartida e o seu pagamento ficará condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas pela Instituição, a qual deverá ser apresentada em até 05 (cinco) dias anteriores à data fixada para o seu pagamento junto à Secretaria Municipal de Planejamento.

Artigo 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.

 	Artigo 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 13 dias do mês de agosto de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


4

